

 


PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E AVALIAÇÃO

ANEXO III - RESOLUÇÃO N ° 015/2007
CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

TERMO DE COMPROMISSO Nº 054/2014
 (DOCENTE)

		Por este termo que entre si celebram, de um lado, o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, pessoa jurídica de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda, sob o nº 10744098/0001-45, sediada na Avenida Rui Barbosa, 2847, Joaquim Távora, Fortaleza/CE, doravante denominada IFCE, representada, neste ato, pelo Reitor, Virgilio Augusto Sales Araripe, e de outro, por -------------------------------------------, Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro Permanente deste Instituto, matrícula SIAPE: 1667866, doravante denominado DOCENTE, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O IFCE autoriza o(a) DOCENTE, integrante do Programa de Capacitação Docente, afastamento integral, por 09 (nove) meses, a partir de 01/02/2015, com ônus limitado, para se capacitar em nível de Doutorado em Ciência e Tecnologia de Alimentos, no Laboratoire D’Ingéniere dês Biomolécules (LIBIO), em Nancy/França.
.

SUBCLÁUSULA ÚNICA

	O prazo de afastamento previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado pelo Reitor do IFCE, desde que o(a) servidor(a) DOCENTE tenha apresentado a documentação necessária e não tenha descumprido nenhuma das cláusulas deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA

	O(a) servidor(a) DOCENTE afastado em razão deste Termo de Compromisso somente fará jus às férias relativas ao exercício em que retornar, que serão gozadas conforme calendário letivo da Pró-Reitoria de Ensino.


CLÁUSULA TERCEIRA
	
O(a) servidor(a) DOCENTE se compromete a remeter ao IFCE, na forma e nos prazos fixados na Resolução nº 015/2007 do Conselho Diretor do IFCE, todos os documentos necessários ao acompanhamento de seu curso de Pós-Graduação.



CLÁUSULA QUARTA

	O(a) servidor(a) DOCENTE se compromete a reassumir de imediato as suas funções no IFCE, tão logo obtenha o respectivo título, ou tão logo seja expirado o prazo concedido para seu afastamento, sob pena de ser enquadrado no inciso II do Art. 132 da Lei nº 8.112/90 (abandono do cargo).

CLÁUSULA QUINTA

	O(a) servidor(a) DOCENTE se compromete a não exercer nenhuma outra atividade remunerada, enquanto estiver afastado em atividade de capacitação, sob pena de rescisão imediata deste Termo.

SUBCLÁUSULA ÚNICA

	As atividades ou ocupações assumidas pelo(a) servidor(a)  DOCENTE, durante o período do afastamento deverão estar relacionadas ao curso, de modo a não prejudicar o desenvolvimento de sua Pós-Graduação.

CLÁUSULA SEXTA

	O(a) servidor(a) DOCENTE se compromete a trabalhar no IFCE, após o seu retorno, no mesmo regime de trabalho em que se encontrava, quando do seu afastamento, por um período mínimo, igual ao em que esteve dedicado à capacitação.

SUBCLÁUSULA ÚNICA

	O(a) servidor(a) DOCENTE se compromete a não solicitar exoneração, redistribuição, licença para tratar de assuntos particulares e aposentadoria voluntária durante o período de afastamento e o de retorno útil.

CLÁUSULA SÉTIMA

	O inadimplemento do disposto nas Cláusulas 4ª, 5ª e 6ª implicará para o (a) servidor(a) DOCENTE, a obrigação certa e exigível de ressarcimento ao IFCE, conforme dispõe o § 5º do art. 96-A da Lei 8.112/90, do valor equivalente ao montante das remunerações percebidas, despesas de transporte, bolsas de estudo e todas as vantagens pecuniárias percebidas durante o período de afastamento, acrescido de correção monetária, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação vigente.


SUBCLÁUSULA ÚNICA

	O valor fixado nesta cláusula será acrescido das despesas e de honorários advocatícios de 20% (vinte por cento), na hipótese de exigência judicial deste valor.





CLÁUSULA OITAVA

	O IFCE e o(a) servidor(a) DOCENTE se comprometem a obedecer ao regulamento de capacitação de que trata a Resolução nº 015/2007 do Conselho Diretor do IFCE.

CLÁUSULA NONA

	Em caso de prorrogação, deverá ser feito um Termo Aditivo que ambas as partes assinarão, mantendo-se inalteradas as demais cláusulas.

CLÁUSULA DÉCIMA

	A qualquer tempo, desde que não cumprido qualquer dispositivo estabelecido neste instrumento, poderá ser ele considerado, pela parte prejudicada, como rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

	Considera-se competente para dirimir qualquer litígio resultante deste Termo de Compromisso, a Justiça Federal deste Estado, com prévia renúncia de ambas as partes a qualquer outro Foro, por mais privilegiado que seja.
	 Por estarem assim, justos e compromissados, lavram, datam e assinam o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo, em duas vias de igual teor e forma, para que surta seus devidos e legais efeitos.



					Fortaleza/CE, em 15/12/2014



_________________________________________
                          IFCE			

_________________________________________
	DOCENTE



TESTEMUNHAS:

____________________________                ____________________________
NOME:						    NOME:
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